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MUNiCíPIO DE MONTALEGRE 

CÂMARA MUNICIPAL 
N.I.P.C 506149 811 

Unidade de Serviços Urbanísticos e Licenciamentos 

EDITAL N.o!Jl/2011 

Posse administrativa de imóvel 

Fernando José Gomes Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Montalegre, faz público, 

que: 

Nos termos da alínea d), do n.o 1, do artigo 70.° do Código do Procedimento Administrativo e 

para os efeitos previstos nos artigos 91.° e 107.° do Decreto-Lei n.' 555/99, de 16 de 

Dezembro, na redacção dada pela Lei n.o 28/2010, de 02 de Setembro, que por despacho do 

EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal, datado de 13 de Junho de 2011, foi 

determinada a posse administrativa do imóvel, sito na Rua do Outeiro (Traseiras da Rua da 

Portela), sem número de polícia atribuído, da freguesia de Montalegre, concelho de 

Montalegre, para dar execuçâo imediata aos trabalhos constantes do auto de vistoria efectuado 

em 9 de Julho de 2010, e que dizem respeito a trabalhos de limpeza do espaço interior do 

referido imóvel, desobstrução da tubagem de escoamento de águas pluviais e demolição da -parede do outão confinante com a propriedade da Senhora Mariana Dias, em virtude de não se 

ter dado cumprimento voluntário à realização dos trabalhos preconizados. 

Fica assim o proprietário do referido imóvel notificado de que a posse administrativa terá lugar 

no dia 8 de Agosto de 2011, pelas 10HOO, sendo o prazo para a realização dos trabalhos 

necessários de 8 dias, e o valor previsto para os mesmos a executar por empreitada, na 

modalidade de ajuste directo simplificado, de € 3.985,00, acrescido de IVA. 

Mais se informam os destinatários supra referidos de que foi dispensada a audiência dos 

interessados, em virtude da tomada de posse administrativa revestir carácter de máxima 

urgência, dada a necessidade de impedir a continuação e agravamento dos danos, nos termos 

da alínea a), do n.o 1, do artigo 103.° do Código do Procedimento Administrativa, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.' 442/91, de 15 de Novembro e sucessivas alterações. 

O processo poderá ser consultado na Unidade de Serviços Urbanísticos e Licenciamentos 

desta autarquia, durante o horário de expediente. 
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Para constar se lavrou este e outros de igual teor que vão ser afixados no local do edifício a 

demolir, no átrio dos Paços do Município e rYa Junta de Freguesia de Montalegre. 

Municipio de Montalegre, 14 de Junho de 2011. 

o Presidente d Câmara Municipal 

(Fernando José omes Rodrigues, Dr.) 


